51ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 12.11.2019


PROJETO DE LEI 284/19 DO DEPUTADO LEBRÃO

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Falta o parecer das Comissões pertinentes. Eu solicito o Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 284/19, de autoria do Deputado Lebrão. “Prioriza a instalação de painéis fotovoltaicos de geração de energia elétrica na lâmina d’água dos reservatórios de centrais hidrelétricas em rios estaduais e dá outras providências no âmbito do Estado”. 
Painéis não cria muita despesa, eu acho que não. Mas somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes.

[bookmark: _GoBack]O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação.  Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem.  Aprovado o parecer.  
